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LEI MUNICIPAL Nº 3.898, DE 25/08/2014 

Autoriza inclusão de dotação orçamentária 

no orçamento vigente através de crédito 

adicional especial para aquisição de 

mobiliário, conforme Termo de 

Compromisso PAR nº 201401622. 

 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial no orçamento 

vigente no valor de R$ 109.765,99 (cento e nove mil, setecentos e sessenta e cinco 

reais e noventa e nove centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

Unidade 02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Sub-Unid. 02.08.03 – Educação Básica - RV 

12.361.0026.1201 – IMPLANTAÇÃO DO PAR – PLANO A. ARTICULADAS 

4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente .................... R$ 102.667,99 

1.22.00 – Transf. Convênios Vinculados à Educação .............. R$ 102.667,99 

3.3.90.30 – Material de Consumo ................................................. R$ 7.098,00 

1.22.00 – Transf. Convênios Vinculados à Educação .................. R$ 7.098,00 

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas constantes do 

art. 1º desta Lei correrão à conta do excesso de arrecadação de recursos vinculados 

a serem repassados pelo Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – 

FNDE, conforme Termo de Compromisso PAR nº 201401622, no valor de R$ 

109.765,99 (cento e nove mil, setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e nove 

centavos), conforme inciso II do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/1964. 

Art. 3º Fica autorizada a inclusão do projeto discriminado no art. 1º desta Lei 

no PPA (Plano Plurianual 2014/2017 - Lei Municipal no 3.814/2013) e na LDO/2014 

(Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei Municipal no 3.754/2013). 

Parágrafo único. Fica autorizada a suplementação das dotações 

orçamentárias ora criadas, via crédito adicional especial objeto da presente Lei, cuja 

fonte de recurso será qualquer uma das admitidas no art. 43, § 1º, da Lei Federal nº 

4.320/1964. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
https://sapl.pontenova.mg.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2013/687/lei_3.814.2013-_consolidada.pdf
https://sapl.pontenova.mg.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2013/32/lei_3.754.2013-consolidada.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
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Art. 5º Revogam-se as disposições contrárias. 

Ponte Nova - MG, 25 de agosto de 2014. 

 

Paulo Augusto Malta Moreira 

Prefeito Municipal 

 

Vanice Giardini Guimarães Lourenço 

Secretária Municipal de Educação 

 

André Luís Nunes Santos 

Secretário Municipal de Fazenda 
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